
EMENDA Nº 22 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  Nº 38, DE 2007 
TIPO DE EMENDA: Modificativa 
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 26  
 
 
Modifica-se o art. 26 do substitutivo ao PRS nº 38/2007, que passa a ter a 
seguinte redação: 
 
Art. 26. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os 
subseqüentes, que dele dependam.  
 
  
 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

No art. 26 o texto a partir da palavra “todavia” é inútil por se tratar 
de interpretação a contrario sensu. Portanto, não há a necessidade de 
se explicar novamente que a nulidade só prejudicará os atos que dela 
forem dependentes. 
  

  
 
 
  Sala das Reuniões,   


